
  
    CONCLUSÃO


    O campo brasileiro mudou. Não apenas nas técnicas de plantio, nas máquinas, na genética das sementes ou na sofisticação da cadeia logística. Mudou no que o produtor rural encontra quando olha para o céu. A chuva que não vem na hora certa. O calor que antecipa a floração. A geada que aparece quando não deveria. Esses não são eventos isolados nem má sorte de uma safra ruim. São sintomas de uma transformação climática em curso, documentada pela ciência, reconhecida pelos tratados internacionais e, até agora, enfrentada de forma insuficiente pelo Estado brasileiro.


    Este livro partiu de uma pergunta simples e de resposta juridicamente complexa: quando o Estado se omite diante das mudanças climáticas e essa omissão contribui para os prejuízos sofridos pelo produtor rural, é possível responsabilizá-lo civilmente? A resposta, construída ao longo dos três capítulos, é afirmativa, mas condicionada, qualificada e dependente de uma estrutura probatória que este trabalho procurou delinear.


    A pesquisa confirmou o que a experiência de campo já indicava: a relação entre o agronegócio e as mudanças climáticas é cíclica e paradoxal. O setor contribui para o agravamento do aquecimento global, pelo desmatamento, pela expansão da fronteira agrícola e, ao mesmo tempo, é uma de suas principais vítimas. Secas prolongadas, chuvas concentradas, aumento da temperatura, irregularidade hídrica e maior incidência de pragas e doenças afetam diretamente a produtividade. A agricultura brasileira, que alimenta o país e abastece mercados em todos os continentes, opera sob uma pressão climática crescente.


    Esse cenário não é abstrato. Os dados levantados para o município de Rio Verde, no estado de Goiás, um dos maiores polos de produção de soja e milho do Brasil, demonstram com precisão o que está em jogo. Mantidos os atuais padrões de emissão de gases de efeito estufa, as projeções indicam perdas expressivas e progressivas na produtividade agrícola nas próximas décadas. O problema climático tem endereço, tem cultura, tem nome.


    No plano jurídico, a pesquisa demonstrou que o Estado brasileiro não é um espectador neutro diante desse cenário. Ele é parte. A Constituição Federal de 1988 estabelece o dever fundamental de proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. O Brasil é signatário do Acordo de Paris e assumiu metas concretas de redução de emissões. A legislação ambiental interna, da Política Nacional sobre Mudança do Clima à Lei de Proteção da Vegetação Nativa cria obrigações específicas de atuação. Quando o Estado não as cumpre, não está apenas sendo ineficiente. Está sendo omisso em sentido juridicamente relevante.


    A responsabilidade civil do Estado por omissão em matéria ambiental é objetiva, independe de culpa. O que se exige é a demonstração do dano, da omissão e do nexo que os conecta. O maior desafio dessa equação, no contexto climático, está justamente no nexo causal: provar que a inação estatal contribuiu para o prejuízo sofrido por um produtor específico, em uma safra específica, em uma região específica. Esse desafio não é intransponível. A ciência da atribuição climática, campo em rápido desenvolvimento, permite hoje identificar com grau crescente de precisão, a contribuição de fatores humanos e institucionais para a intensidade de eventos climáticos extremos. O Direito precisa aprender a usar essa linguagem.


    A litigância climática, ainda incipiente no Brasil, mas em franca expansão no mundo, revelou-se ao longo desta pesquisa como o instrumento mais promissor para exigir do Estado o cumprimento de suas obrigações climáticas. Não se trata de um caminho fácil nem de resultado garantido. Mas é um caminho que existe, que tem base constitucional e legal sólida, e que já produziu resultados concretos em outras jurisdições, inclusive contra grandes corporações e governos nacionais.


    Para que esse caminho seja percorrido com efetividade no Brasil, três proposições se impõem como condições estruturantes.


    Primeira proposição: legitimidade ativa condicionada à conformidade ambiental


    Quem litiga contra o Estado por danos climáticos precisa estar em conformidade com a legislação ambiental e demonstrar que adota práticas sustentáveis de produção. Não faz sentido, jurídica nem moralmente, que um produtor que contribui para o dano ambiental que alega sofrer possa exigir reparação sem antes cumprir suas próprias obrigações. A coerência entre o comportamento do demandante e o que ele reivindica é condição de credibilidade e, mais do que isso, de legitimidade processual.


    Segunda proposição: compliance ambiental como critério de avaliação judicial


    A adoção de práticas de governança ambiental, expressas nos critérios ESG e nos mecanismos de conformidade cruzada não é apenas uma exigência do mercado. É um elemento que qualifica a conduta do produtor rural aos olhos do Direito e que, progressivamente, deve ser incorporado como parâmetro de análise em decisões administrativas e judiciais. O produtor que monitora suas emissões, que rastreia sua cadeia produtiva, que certifica suas práticas está construindo a prova de sua boa-fé e de sua responsabilidade e isso tem valor jurídico.


    Terceira proposição: instrumentalização técnica da prova climática


    Normas como a ABNT PR 2030, que estabelecem diretrizes para mensuração, monitoramento e redução de emissões, devem ser incorporadas ao vocabulário jurídico das demandas climáticas. Elas não têm força normativa vinculante, mas funcionam como padrão de referência técnica e padrões técnicos, em matéria ambiental, têm peso probatório considerável. A decisão judicial bem fundamentada em matéria climática é aquela que sabe dialogar com a ciência.


    Uma advertência é necessária antes de encerrar. O Direito, por si só, não resolve a crise climática. Ele pode criar incentivos, estabelecer responsabilidades, forçar a atuação do Estado e das empresas, punir a inação e reparar os prejudicados. Mas a solução estrutural exige algo que o Direito não produz sozinho: vontade política, investimento público, mudança de práticas produtivas e transformação cultural. O produtor rural, o Estado e a sociedade precisam caminhar juntos e o Direito, nesse percurso, é o instrumento que garante que ninguém fique para trás sem resposta.


    O campo brasileiro resiste. Planta mesmo quando o solo está seco. Colhe mesmo quando a safra prometia mais. Enfrenta o risco com a naturalidade de quem sabe que a natureza não negocia. Mas risco climático potencializado pela omissão estatal não é risco natural é risco jurídico. E risco jurídico tem nome, tem responsável e tem remédio.
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